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EDITAL Nº110/2024 

 

ERRATA 01 

 

PROCESSO SELETIVO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 

EM PSICOLOGIA, NÍVEIS DE MESTRADO E DE DOUTORADO, DA PONTIFÍCIA 

UNIVERSIDADE CATÓLICA DE MINAS GERAIS (PUC MINAS), E MATRÍCULA 

DOS CANDIDATOS NELE CLASSIFICADOS PARA O ANO DE 2025. 

 

NO ITEM 5.7.2, PÁGINA 8 

 

 

ONDE SE LÊ:  

 

5.7.2. Serão reservadas 02 (duas) cotas de bolsas para os candidatos negros quilombolas e/ou 

indígenas devidamente aprovados no processo seletivo, nos termos do presente Edital, sendo 

que a decisão pelo tipo de bolsa e a agência de fomento caberá ao Comitê de Bolsas.  

 

LEIA-SE:  

 

5.7.2. Serão reservadas 02 (duas) cotas de bolsas para os candidatos negros, quilombolas e/ou 

indígenas devidamente aprovados no processo seletivo, nos termos do presente Edital, sendo 

que a decisão pelo tipo de bolsa e a agência de fomento caberá ao Comitê de Bolsas. O 

candidato deve preencher a ficha de autodeclaração conforme ANEXO IV. 

 

 

ANEXO IV 

 

Fica criado o Anexo IV do Edital em epígrafe, que apresenta a seguinte redação: 
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“ANEXO IV 

 

AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL: candidatos optantes negros e/ou indígenas 

 

Eu, ______________________________________________________________________, 

candidato(a) devidamente inscrito(a) no Processo Seletivo para Ingresso no Programa de 

Pós-graduação Stricto Sensu em Psicologia, nível (   ) Mestrado / (   ) Doutorado, detentor(a) 

do documento de identidade Nº __________, inscrito no CPF sob o número ___________, 

declaro, para o fim específico de ingresso na Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais, 

que sou (   ) Negro / (   ) Indígena. 

 

Declaro, ainda, que os seguintes motivos justificam minha autodeclaração étnico-racial: 

___________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________. 

 

Estou ciente de que prestar informações falsas relativamente às exigências estabelecidas quanto 

à autodeclaração implica perda do direito à vaga em curso da PUC Minas. 

 

Local e data: __________________, _____ de _________________ de 202 ___ 

 

______________________________________________ 

 

Assinatura do(a) candidato(a) conforme Documento de Identidade 

 

Este documento deverá ser apresentado também no ato do Registro Acadêmico  

caso o candidato seja aprovado. 

 

Belo Horizonte, 21 de novembro de 2024. 

 

Professora Anne Shirley de Oliveira Rezende Martins 

Secretária Geral 


	



